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LEÍK°6 2'4 4
(08 DE AGOSTO DE 2025) DECEMiAdispõe SOBRE:

PATRBIOjíIQ íjüETin^ DE
NATUREZA BVÍAXERIAL DO
MÜNIGÍRIO Dê GAlEims A‘mSTA DOSí ESTABQS’^- E ÔA.,OUTRASPROVIDÊNGIAS.

EAÇÓ íSABER,.. qü& à 'G^àrà: dò
Munieípio de Caieiras apídv^ e éü, GiÉMAB SÕARBS, tTCENTÊ, na qualidadè^de Prefeito
Münicipàl, saheiònó e promulgo a seguinte Lá.

Art. í®. - Fica âècíarado patrimônio
cultural dé natürçzà imateriál do Münieípio de Caieiras a “Festa.dos Estados”.

iPáMgfàfò úniicpi A Kistónà. dã “FèStâ;
dos Estados” integrará a presente Lei.

r O Poder EXècütiyo MuiiieipálÀrti^ 2?,

regulamentará a presente Lei no que couber e fòr-neeessmô à,süa èfetiya ãpiióàçãPi
Art 3^. - As êèspesas decorrentes dá

execução desta Lei correrão por conta das dotações orçániéniáriás jprópriaSj. suplêmentadás sè
necessário.

Art 4^ Está Lei etürará.íèm yigôr ita
data dé sua publicação, revogadas as disposiçõêsíèrii çdntiaMd-,

/

íàres^vicente
^lOTNtGIPAL-GIUVIAR^-PRÊFÊrDLei aprovada por meio do PrOjèto de Lei nréàdoremicámFèrdcíJ^ó^àos Santos “McderL

Carlos AlbemAlbirió Junior‘'Jú,ünkà:‘, Jos^cwiaMarquà^OS:‘’Zfm" e mátdFérreiralJmffcariíara"Renata Limã", registradoi nesiaiddtá, m.^rètdria^do Gdbinete^ Prefeiio-eputiliçadp.nofQuádro de Editais.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.244, de 08 de
agosto de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 14 de agosto de 2025. JD referido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de
agosto de 2025. Eu,
Legislativo.

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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